
PREFEITURA DE SÃO MATEUS/ES – ADMINISTRAÇÃO 
RESPOSTAS AOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO DOS TÍTULOS 

 
Modelo de preenchimento correto: 

 

 
 

Cargo: S02 - Engenheiro civil 

Inscrição Candidato Justificativa Resultado 

8308535 THIAGO LUIZ POLETO                  Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

Cargo: S03 - Enfermeiro                                                                                                                                        
 

Inscrição Candidato Justificativa Resultado 

8394830 BÁRBARA MAGNAGO 
PEDRUZZI                                                                                                                     

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

7910550 DANIELLE CRISTINA 
OLIVEIRA GASPARINI                                                                                                           

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 

INDEFERIDO 



Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

8419027 FERNANDA GABRIELA 
DOS REIS                                                                                                                     

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8398208 GEIZIANE MIOSSI 
POLONI                                                                                                                       

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

Cargo: S04 - Farmacêutico                                                                                                                              
 

Inscrição Candidato Justificativa Resultado 

8337985 MARIA MARTA FARIAS 
DE SOUSA ALMEIDA         

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8379807 MICHELE BONOMO 
GUIMARAES                                                                                                                                       

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8343918 PRICILA SOARES DOS 
SANTOS                                                                                                                            

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 

INDEFERIDO 



item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

Cargo: S06 - Inspetor escolar                                                                                                                        
 

Inscrição Candidato Justificativa Resultado 

8339120 CRISTIANE DOS 
SANTOS SOUZA                                                                                                                 

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8367981 LUCILENE PACHECO 
DE OLIVEIRA REIS                                                                                                             

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8303584 RENATA LOPES DOS 
SANTOS NEVES                                                                                                                 

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8368414 WALACI MAGNAGO                                                                                                               Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 

INDEFERIDO 



Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

Cargo: S10 - Odontólogo                                                                                                                               
 

Inscrição Candidato Justificativa Resultado 

8363935 CHRISTIAN ACÁCIO 
SPAGNOL                                                                                                                                     

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8425809 MARCO ANTÔNIO DE 
ABREU                                                                                                                             

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

Cargo: S11 - Pedagogo                                                                                                                                  
 

Inscrição Candidato Justificativa Resultado 

8305110 ADRIANA DA PAZ 
SANTOS                                                                                                                       

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8404801 ADRIANA UBALDO                                                                                                               Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 

INDEFERIDO 



item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

8411670 ANA LIBANIA ALVES 
RODRIGUES                                                                                                                    

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8400822 ANA MARIA DE 
OLIVEIRA PESTANA                                                                                                             

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8308659 CRISTIANE DOS 
SANTOS SOUZA                                                                                                       

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8355673 DINALVA CORRÊA DO 
COUTO                                                                                                

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8440565 ELI HERCULANO                                                                                                Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 

INDEFERIDO 



Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

8369216 EMERSON 
MALDONADO COÊLHO                                                                           

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8402922 EMILIANE RIGHETTI 
BETTIM                                                                 

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8356866 ERIKA FERRAZ 
PINHEIRO PRADO                                                    

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8400636 EUDINEIA DE OLIVEIRA                                                 Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8418861 FERNANDA ALVES 
VIEIRA                                      

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 

INDEFERIDO 



o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

8387079 FRANCIELLI MOMBRINI 
TAUFNER                                                                                                                                                   

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8427216 GILDETE CARVALHO 
SANTOS                                                                                                                                             

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8407371 GRASIELE ANA DE 
SOUZA NANTES                                                                                                                              

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8392056 JOANA PAULA VIANA 
CONCEIÇÃO                                                                                                                     

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8349037 LARISSA LOPES DE 
ALMEIDA LINO                                                                                                                 

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 

INDEFERIDO 



cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

8337896 LEIDEJANE DETE 
NEGRIS                                                                                                                       

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8393893 LUCIANA MARCOLINO                                                                                                            Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8367965 LUCILENE PACHECO 
DE OLIVEIRA REIS                                                                                                             

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8394709 LUZIDÉLIA ALMEIDA 
VIDAL AGUIAR                                                                                                                 

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8407312 MARCELA TEIXEIRA 
TOREZANI SARTORI                                                                                                             

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 

INDEFERIDO 



item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

8371229 MARCIA PEREIRA 
WILDEMBERG                                                                                                                   

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8349215 MARCIO PINHEIRO 
NUNES GONGO                                                                                                                  

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8391718 MARIA APARECIDA 
DOS REIS SANTOS                                                                                                              

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8345562 MARIANA ALVES DE 
ALMEIDA                                                                                                                      

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 



8398631 MARINETE FERREIRA 
DAS NEVES DE 
ALMEIDA                                                                                                                      

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8387117 MARISTELMA 
APARECIDA LASARO 
PANNI                                                                                                                        

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8361843 MARLY DA GLÓRIA 
PAIXÃO                                                                                                                       

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8417180 NERY PENHA PEREIRA 
DOS SANTOS 
VEREDIANO                                                                                                

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8357757 NUBIA CAMPOS 
OLIVEIRA                                                                                                        

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 

INDEFERIDO 



item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

8387680 RAQUEL APARECIDA 
DOS SANTOS LIVIO                                                                                  

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8396981 ROSANNI MACHADO 
DA COSTA                                                                                 

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8400768 ROZIANE TAVARES 
ALMEIDA                                                                        

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8392471 ROZILENE DA CRUZ 
FERRUGINI                                                           

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8398500 SÂMMELA DE ALMEIDA 
FREITAS                                                 

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 

INDEFERIDO 



Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

8311811 SORAIA OLIVEIRA 
SILVA                                            

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8346410 VANYA LUCIA 
CIMARELLE PAZITO                           

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8366500 WAGNA ELIAS DURÃO 
FERRARI                                                                                                                                                 

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8362696 ZE MARIO GONGO                     Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

Cargo: S12 - Professor A                                                                                                                                      
 

Inscrição Candidato Justificativa Resultado 

8410690 ANDREIABONELA 
FRINHANI SOARES                                                                                                              

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 

INDEFERIDO 



item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

8323399 CLAUDIANE LEONARDI 
FABEM                                                                                                                        

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8354545 DANIELA GOMES DE 
AGUIAR PEREIRA                                                                                                               

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8360111 DANIELLY GASPARINI 
MOTTA CARDOZO                                                                                                                

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

7908512 DELCINA SOUSA DOS 
SANTOS                                                                                                                      

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 



8328757 ELIANE BRAVO                                                                                                                 Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8330948 EUZENIR MARA 
DOBROWLSKY 
CAPUCHO                                                                                           

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8351872 FÁTIMA CONCEIÇÃO 
SERAPHIM                                                                                       

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8422214 GEOVANI DA SILVA 
BAYERL                                                                               

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8401365 GILDETE CARVALHO 
SANTOS                                                                     

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 

INDEFERIDO 



item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

8395438 JACKELINE TRAVESANI                                                               Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8393478 JÉSSICA SOUSA SILVA                                                     Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8378010 KARINA GONZALEZ                                               Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8373590 LUCILEA DE JESUS 
ANDRE DE OLIVEIRA                  

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8407169 MARCELA TEIXEIRA 
TOREZANI SARTORI 

Assiste razão a candidata a respeito do cumprimento 
do item “11.3 notadamente o fragmento do texto que 
diz: Cada documento deverá ser numerado de 
acordo com o descrito no formulário de títulos e 
referir o item a que se refere no quadro de 
pontuação (A, B ou C)”. Recurso deferido. 

DEFERIDO 
Nota alterada 
para 0,5 pts. 

8402477 MONALIZA DA PENHA Prezando pela transparência e isonomia do INDEFERIDO 



MAGALHÂES BORGES 
DE ARAGAO                                                                                                                    

concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

8321370 OIOLANDA MOREIRA 
DA COSTA                                                                                                                     

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8427828 SCHEYLLA MARCE DE 
JESUS                                                                                                                        

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8380341 TACIANY MAGIERO DA 
SILVA NEVES                                                                                                                  

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8392455 YLUZIANE NEVES 
MARTINS                                                                                                                      

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 

INDEFERIDO 



B ou C)”. Recurso indeferido. 

Cargo: S13 - Professor B - Artes                                                                                                                       
 

Inscrição Candidato Justificativa Resultado 

8396779 APARECIDA LIMA DOS 
SANTOS                                                                                                                                                

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8429286 EDNA RITA CANAL 
AFOUMADO 

Assiste razão a candidata a respeito do cumprimento 
do item “11.3 notadamente o fragmento do texto que 
diz: Cada documento deverá ser numerado de 
acordo com o descrito no formulário de títulos e 
referir o item a que se refere no quadro de 
pontuação (A, B ou C)”. Recurso deferido. 

DEFERIDO 
Nota alterada 
para 0,5 pts. 

8383510 EULINDA DA SILVA 
RICARDO DOS 
SANTOS                                                                                                                       

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8424454 GILCA CELINA SOUSA 
DOS SANTOS                                                                                                                   

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8375925 LAILA OLIVEIRA 
VIGNATI SECCHIN                                                                                                              

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 

INDEFERIDO 



B ou C)”. Recurso indeferido. 

8333980 MÁRCIO PINHEIRO 
NUNES GONGÔ                                                                                                                  

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8417113 MICHELI PAGANOTTO 
THIAGO                                                                                                                       

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

Cargo: S14 - Professor B - Ciências                                                                                                                     
 

Inscrição Candidato Justificativa Resultado 

8391815 DÉBORA LÁZARA 
ROSA 

Assiste razão a candidata a respeito do cumprimento 
do item “11.3 notadamente o fragmento do texto que 
diz: Cada documento deverá ser numerado de 
acordo com o descrito no formulário de títulos e 
referir o item a que se refere no quadro de 
pontuação (A, B ou C)”. Recurso deferido. 

DEFERIDO 
Nota alterada 
para 0,5 pts. 

8346925 NELI PITANGA FARIAS                                                                                                          Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

Cargo: S15 - Professor B - Educação física                                                                                                              
 

Inscrição Candidato Justificativa Resultado 

8355339 ALESSANDRO DE 
OLIVEIRA BARROS                                                                         

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 

INDEFERIDO 



os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

8374465 BRUNA MEDEIROS 
TAURINHO 
SACRAMENTO                                                          

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8394261 DIANA CORREA DO 
COUTO                                                             

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8392676 EDUARDO VARGAS 
LUGON                                                    

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8362297 FRANK CARDOSO                                                 Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8366683 JUDETE DE OLIVEIRA 
ARAUJO                                                                                                                                                        

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 

INDEFERIDO 



de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

8341338 LUCIA ALLEDI                              Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8402370 MARA RUBIA 
SCAMPARLI DE 
ARAUJO PIRES                                                                                                                         

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8407096 MARCELLE COSTA 
CORDEIRO                                                                                                                            

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8300372 PAULYNNE KARLA 
BARBOSA NUNES 
SOARES                                                                                                                       

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8432791 PRISCILLA GAIBA                                                                                                                Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 

INDEFERIDO 



entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

8327408 RENATA SOARES 
SANTOS ALBINO                                                                                                                

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8364796 ROSEMARA SIMÕES 
DOS SANTOS                                                                                                                   

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8312834 SARA DOS SANTOS 
PINHEIRO                                                                                                                     

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8391327 VANKLEIA DA PAIXÃO 
SOLTO                                                                                                                        

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 



Cargo: S16 - Professor B - Filosofia                                                                                                                    
 

 - 

Inscrição Candidato Justificativa Resultado 

8436452 FERNANDO BEZERRA 
DE ALBUQUERQUE                                                                           

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8351805 GLEIDSON ROBERTO 
MARGOTTO                                                                       

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

Cargo: S17 - Professor B - Geografia                                                                                                                                                                                       
 

Inscrição Candidato Justificativa Resultado 

8370826 EWERTON 
EVANGELISTA LOPES                                                                                                            

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8367302 GEORGE ERICSSON 
LUCHI                                                                                                                        

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8414351 JOSMIRO ALVES DE 
SOUZA SOBRINHO                                                                                                               

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 

INDEFERIDO 



item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

8405433 MARCELA DA SILVA 
PEREIRA RAMALHO                                                                                                              

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8334099 ODINAN ALVES VIEIRA 
ARAUJO                                                                                                                       

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8407592 RÕMULO DOS SANTOS 
PINHEIRO                                                                                                                     

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8349185 UBIRATAN BONFANTE 
DOS SANTOS                                                                                                                   

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 



Cargo: S18 - Professor B - História                                                                                                                     
 

Inscrição Candidato Justificativa Resultado 

8408670 ADRIANA DA SILVA 
RANGEL                                                   

Assiste razão a candidata a respeito do cumprimento 
do item “11.3 notadamente o fragmento do texto que 
diz: Cada documento deverá ser numerado de 
acordo com o descrito no formulário de títulos e 
referir o item a que se refere no quadro de 
pontuação (A, B ou C)”. Recurso deferido. 

DEFERIDO 
Nota alterada 
para 0,5 pts. 

8349207 ANDERSON JOSE LIMA 
DE ARAUJO                              

Assiste razão a candidata a respeito do cumprimento 
do item “11.3 notadamente o fragmento do texto que 
diz: Cada documento deverá ser numerado de 
acordo com o descrito no formulário de títulos e 
referir o item a que se refere no quadro de 
pontuação (A, B ou C)”. Recurso deferido. 

DEFERIDO 
Nota alterada 
para 0,5 pts. 

8325944 CATIANE NASCIMENTO 
BAETA                                                                                                                                               

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8403660 ELIANE DE FREITAS 
SILVA                                                                                                                                      

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8426139 KEZIA MERLO                                                                                                                                        Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8301980 LENILDA ALACRINO 
MARIA ALMEIDA                                                                                                                

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 

INDEFERIDO 



o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

8368171 LUCINEIDE DA SILVA 
DOANO                                                                                                                        

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8391882 MARIA DOLORES 
MORAES DA COSTA                                                                                                              

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8337101 MARIA NILDA BISSARO                                                                                                          Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8358362 NILZA AIRES CORRADI                                                                                                          Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8351279 RAFAELA FÁVERO                                                                                                               Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 

INDEFERIDO 



cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

8349479 SABRINA BUTZKE 
MAIER                                                                                                                        

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8349860 TIAGO VIANA 
FAGUNDES                                                                                                                     

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

Cargo: S19 - Professor B - Inglês                                                                                                                       
 

Inscrição Candidato Justificativa Resultado 

8370850 ADRIANA ALINE VIEIRA 
FRANCA                                                              

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8367175 MITSA KAREN TOLEDO 
CHRISTINO DANIELLI                                          

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 

INDEFERIDO 



item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

8323968 PAULO FERREIRA DE 
OLIVEIRA                                           

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

Cargo: S20 - Professor B - Matemática                                                                                                                                                           
 

Inscrição Candidato Justificativa Resultado 

8375690 ANA CLAUDIA PEZZIN                                                                                                           Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8300062 CRISTIANA SOARES 
SOUSA                                                                                                                        

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8433453 DAIANE DOS REIS 
SILVA DE OLIVEIRA                                                                                                            

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8371580 DANILO PEREIRA LIMA                                                                                                          Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 

INDEFERIDO 



cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

8336881 JOSÉ MARCOS DE 
SOUZA SILVA                                                                                                                  

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8416818 MARCELA ANDRADE 
MARTINS LOURES                                                                                                               

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8423431 NATÁLIA COSTA 
CARVALHO                                                                                                                     

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8380139 NEUCIMARA DE 
ALMEIDA MOREIRA                                                                                                              

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

8416664 RENATA CAPUCHO 
CEZANA                                                                                                                   

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 

INDEFERIDO 



item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

Cargo: S21 - Psicólogo                                                                                                                                  
 

Inscrição Candidato Justificativa Resultado 

8347344 ISABELA LAUAR 
GUEDES                                                                                                                                    

Prezando pela transparência e isonomia do 
concurso, ratifica-se o não cumprimento do edital o 
item 11.3 do Edital, que diz: “Os títulos deverão ser 
entregues por meio de cópias autenticadas em 
cartório, anexando formulário próprio para entrega 
de títulos, disponível no site www.funcab.org, onde 
o candidato deverá numerar e descrever todos 
os documentos que estão sendo entregues. 
Cada documento deverá ser numerado de acordo 
com o descrito no formulário de títulos e referir o 
item a que se refere no quadro de pontuação (A, 
B ou C)”. Recurso indeferido. 

INDEFERIDO 

 


